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 PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Decreto do Presidente da República n.º 27/2010
de 15 de Março

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.º, alínea a) da Constituição, o seguinte:

É exonerado, sob proposta do Governo, o ministro pleni-
potenciário de 1.ª classe Aristides Alegre Vieira Gonçalves 
do cargo de Embaixador de Portugal em Riade.

Assinado em 25 de Fevereiro de 2010.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 9 de Março de 2010.
O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de 

Sousa. — O Ministro de Estado e dos Negócios Estrangei-
ros, Luís Filipe Marques Amado. 

 Decreto do Presidente da República n.º 28/2010
de 15 de Março

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.º, alínea a) da Constituição, o seguinte:

É nomeado, sob proposta do Governo, o ministro pleni-
potenciário de 1.ª classe Aristides Alegre Vieira Gonçalves 
para o cargo de Embaixador de Portugal no Cairo.

Assinado em 25 de Fevereiro de 2010.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 9 de Março de 2010.
O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de 

Sousa. — O Ministro de Estado e dos Negócios Estran-
geiros, Luís Filipe Marques Amado. 

 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Lei n.º 2/2010
de 15 de Março

Altera o artigo 22.º do Código do Imposto sobre o Valor
Acrescentado, aprovado

pelo Decreto -Lei n.º 394 -B/84, de 26 de Dezembro

A Assembleia da República decreta, nos termos da 
alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.º
Alteração ao artigo 22.º do Código do Imposto

sobre o Valor Acrescentado

O artigo 22.º do Código do Imposto sobre o Valor Acres-
centado, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 394 -B/84, de 26 
de Dezembro, passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 22.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — Em qualquer caso, a Direcção -Geral dos Impos-

tos pode exigir, quando a quantia a reembolsar exceder 
€ 30 000, caução, fiança bancária ou outra garantia ade-
quada, que determina a suspensão do prazo de contagem 
dos juros indemnizatórios referidos no número seguinte, 
até à prestação da mesma, a qual deve ser mantida pelo 
prazo de seis meses.

8 — Os reembolsos de imposto, quando devidos, 
devem ser efectuados pela Direcção -Geral dos Impostos 
até ao fim do 2.º mês seguinte ao da apresentação do 
pedido ou, no caso de sujeitos passivos que estejam 
inscritos no regime de reembolso mensal, até aos 30 dias 
posteriores ao da apresentação do referido pedido, findo 
os quais podem os sujeitos passivos solicitar a liquida-
ção de juros indemnizatórios nos termos do artigo 43.º 
da lei geral tributária.

9 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
10 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
11 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
12 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
13 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
14 — A inscrição no regime de reembolso mensal 

a que se refere o n.º 8 é efectuada a pedido do su-
jeito passivo, por transmissão electrónica de dados 
através do sítio electrónico da Direcção -Geral dos 
Impostos, até ao final do mês de Novembro do ano 
anterior àquele em que se destina a produzir efei-
tos, devendo os termos e as condições de acesso 
ser definidos por despacho normativo do Ministro 
das Finanças.

15 — Os sujeitos passivos inscritos no registo de 
reembolso mensal ficam abrangidos pelo regime de pe-
riodicidade mensal nos termos previstos no artigo 41.º, 
estando obrigados a permanecer neste registo durante 
um ano.

16 — O incumprimento de algum dos requisitos 
estabelecidos no despacho normativo do Ministro das 
Finanças ou a constatação da inexactidão ou falsidade 
da informação prestada para efeitos da inscrição no 
registo constitui causa de não aceitação da referida 
inscrição ou de exclusão do registo caso o sujeito 
passivo não supra o incumprimento no prazo de oito 
dias após a interpelação da administração tributária 
para o efeito.

17 — A exclusão do registo produz efeitos desde o 
1.º dia do período de imposto em que a mesma se ve-
rificar e determina a não admissibilidade de inscrição 
durante os três anos seguintes.»

Artigo 2.º
Produção de efeitos

1 — A alteração do prazo geral de reembolso referido na 
primeira parte do n.º 8 do artigo 22.º do Código do Imposto 
sobre o Valor Acrescentado, na redacção dada pela presente 
lei, aplica -se aos pedidos de reembolso apresentados após 
1 de Julho de 2010.

2 — O despacho normativo referido no n.º 14 do ar-
tigo 22.º do Código do Imposto sobre o Valor Acrescentado 
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é publicado no prazo de 30 dias após a entrada em vigor 
da presente lei.

Aprovada em 28 de Janeiro de 2010.

O Presidente da Assembleia da República, Jaime Gama.

Promulgada em 25 de Fevereiro de 2010.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendada em 26 de Fevereiro de 2010.

O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 
de Sousa. 

 MINISTÉRIO DO AMBIENTE 
E DO ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO

Portaria n.º 160/2010
de 15 de Março

Através do Decreto -Lei n.º 207/2006, de 27 de Outubro, 
que aprovou a Lei Orgânica do Ministério do Ambiente, do 
Ordenamento do Território e do Desenvolvimento Regio-
nal, foi decidida a manutenção e reestruturação do Instituto 
Regulador de Águas e Resíduos, I. P. (IRAR, I. P.), rede-
nominado Entidade Reguladora dos Serviços de Águas e 
Resíduos, I. P. (ERSAR, I. P.), instituto público na esfera 
da administração indirecta do Estado, com o objectivo de 
reforçar as medidas e instrumentos que privilegiam a efi-
cácia da acção na área da regulação dos serviços públicos 
de águas e resíduos.

Por sua vez, quer a Lei n.º 53 -F/2006, de 29 de Dezem-
bro — que aprovou o regime jurídico do sector empresarial 
local, e sujeitou as entidades do sector público empresarial 
aos poderes de regulação da ERSAR, I. P. — quer a Lei 
n.º 2/2007, de 15 de Janeiro — que aprovou a Lei das 
Finanças Locais, e atribuiu à ERSAR, I. P., a responsabi-
lidade pela verificação dos preços dos serviços prestados 
por entidades de gestão directa municipal ou intermunicipal 
e por empresas municipais e intermunicipais — vieram 
alargar o âmbito de intervenção da ERSAR, I. P.

Na mesma linha de regulação e ordenamento destes sec-
tores, foi entretanto publicado o Decreto -Lei n.º 194/2009, 
de 20 de Agosto, que estabelece o regime jurídico dos 
serviços municipais de abastecimento público de água, 
de saneamento de águas residuais e de gestão de resíduos 
urbanos, consagrando e densificando os poderes regula-
tórios da entidade reguladora do sector.

Mais recentemente, o Decreto -Lei n.º 277/2009, de 2 
de Outubro, que aprovou a orgânica da ERSAR, I. P., pro-
cedeu à reavaliação da missão desta entidade reguladora, 
definindo as suas atribuições, nomeadamente em termos 
da regulação geral do sector, da regulação económica e da 
qualidade de serviço das entidades gestoras, estabelecendo, 
na alínea a) do n.º 1 do seu artigo 15.º, que constituem 
receitas próprias da ERSAR, I. P., as taxas relativas a tais 
actividades de regulação, devidas pelas entidades gestoras 
de serviços públicos de abastecimento de água, de sanea-
mento de águas residuais urbanas e de gestão de resíduos 
urbanos, segundo critérios definidos em portaria aprovada 
pelo ministro da tutela.

O referido alargamento das atribuições regulatórias da 
ERSAR, I. P., e, como tal, da sua intervenção junto de 
todas as entidades gestoras dos serviços de águas e resí-
duos, nos termos previstos, nomeadamente, no Decreto-
-Lei n.º 277/2009, de 2 de Outubro, e no Decreto -Lei 
n.º 194/2009, de 20 de Agosto, ocorrerá de forma faseada, 
ficando as entidades gestoras dos serviços municipais em 
gestão directa ou delegada sujeitas à intervenção regula-
tória da ERSAR, I. P., apenas a partir de 20 de Agosto de 
2011, sem prejuízo da aplicação imediata, a tais entidades, 
do disposto no capítulo VII do Decreto -Lei n.º 194/2009, 
de 20 de Agosto, e das disposições respeitantes à recolha 
de informação sobre a caracterização geral do sector e a 
caracterização específica das entidades gestoras.

Neste sentido, a presente portaria configura um regime 
transitório até à entrada em vigor da totalidade das dispo-
sições deste último diploma.

Por último, e no que respeita às entidades gestoras dos 
serviços municipais no âmbito de delegação do serviço 
em empresa constituída com o Estado, importa sublinhar 
que não obstante o acima mencionado alargamento das 
atribuições regulatórias da ERSAR, I. P., lhes ser aplicá-
vel de imediato, e, com tal, ser possível à ERSAR, I. P., 
a partir da data de entrada em vigor da portaria que 
ora se aprova, exigir a tais entidades o pagamento das 
taxas previstas na alínea a) do n.º 1 do artigo 15.º do 
Decreto -Lei n.º 277/2009, de 2 de Outubro, optou -se 
por sujeitá -las a essa obrigação apenas a partir de 20 de 
Agosto de 2011, à semelhança do que sucede com as 
entidades gestoras dos serviços municipais em gestão 
directa ou delegada.

Assim:
Ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 15.º 

do Decreto -Lei n.º 277/2009, de 2 de Outubro:
Manda o Governo, pela Ministra do Ambiente e do 

Ordenamento do Território, o seguinte:

Artigo 1.º
Objecto

A presente portaria define os critérios para cálculo das 
taxas relativas à actividade de regulação estrutural, eco-
nómica e de qualidade de serviço, devidas pelas entidades 
gestoras concessionárias dos serviços multimunicipais e 
municipais de abastecimento público de água, de sanea-
mento de águas residuais urbanas e de gestão de resíduos 
urbanos, à Entidade Reguladora dos Serviços de Águas e 
Resíduos, I. P. (ERSAR, I. P.).

Artigo 2.º
Âmbito de aplicação

1 — As taxas referidas no artigo anterior são aplicadas 
pela ERSAR, I. P.:

a) Às entidades gestoras concessionárias dos serviços 
multimunicipais e municipais de abastecimento público 
de água, de saneamento de águas residuais urbanas e de 
gestão de resíduos urbanos;

b) À EPAL — Empresa Portuguesa das Águas Li-
vres, S. A., para o efeito equiparada a concessionária dos 
serviços multimunicipais de abastecimento de água à área 
da Grande Lisboa.

2 — No caso em que o contrato de concessão abranja 
mais de um serviço, designadamente o de abastecimento e 




